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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N.º 2.095/99 

"Autoriza a concessão de uso de bem público 
municipal" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
:tvfunicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do parágrafo 1° 
do art. 11 O da Lei Orgânica Municipal, a conceder o direito de uso dos abrigos de 
pontos de ônibus para veiculação de publicidade, os quais serão construídos por 
particular vencedor de procedimento licitatório. 

Art. 2°. - VETADO. 

Art. 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 09 de Junho de 1999 

G,. 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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